
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
(Art. 18, § 1º, da Lei nº 14.133/2021)

INTRODUÇÃO
O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 
O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o prosseguimento do respectivo processo de contratação.

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
Processo Administrativo nº3033/2026
Contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de frutas para os alunos da rede pública do Município de Ibiúna.
Compõe esse documento:
Anexo I – Mapa de Risco;
Anexo II – Planejamento de entrega

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (inciso I, § 1º, do art. 18º da Lei nº 14.133/2021)
A Rede Municipal de Educação do Município de Ibiúna atende aproximadamente 9.000 (nove mil) alunos, abrangendo desde o berçário até o Ensino Fundamental I, incluindo unidades de educação infantil (creches) e escolas de ensino regular, nas quais é ofertada alimentação escolar durante o período de permanência dos estudantes.
Nesse contexto, a aquisição de gêneros alimentícios, em especial frutas, revela-se essencial para garantir a adequada oferta de alimentação escolar, contribuindo diretamente para o atendimento das necessidades nutricionais dos alunos, bem como para a promoção de hábitos alimentares saudáveis desde a infância.
A alimentação escolar é um direito dos alunos da educação básica pública e constitui dever do Poder Público, sendo regulamentada pelo Lei nº 11.947/2009, que institui o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), e pela Resolução CD/FNDE nº 06/2020, que estabelece as diretrizes para a execução do programa.
O PNAE tem como finalidade promover o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial dos alunos, melhorar o rendimento escolar e contribuir para a formação de hábitos alimentares saudáveis, por meio da oferta de refeições adequadas e balanceadas, que atendam às necessidades nutricionais durante o período letivo.
As frutas desempenham papel fundamental na composição do cardápio escolar, por serem fontes importantes de vitaminas, minerais, fibras e compostos bioativos, contribuindo para o fortalecimento do sistema imunológico, prevenção de doenças e desenvolvimento saudável dos estudantes.
Adicionalmente, a inclusão regular de frutas na alimentação escolar atende às diretrizes de alimentação saudável preconizadas pelo PNAE, que incentivam o consumo de alimentos in natura e minimamente processados, em detrimento de produtos ultraprocessados.
A ausência ou insuficiência no fornecimento desses alimentos pode comprometer a qualidade nutricional das refeições, impactando negativamente o desenvolvimento físico, cognitivo e social dos alunos, bem como o desempenho escolar.
Dessa forma, faz-se necessária a aquisição contínua e planejada de frutas, de forma a garantir o abastecimento regular das unidades escolares, assegurando o cumprimento das legislações vigentes, a qualidade da alimentação ofertada e a efetividade das políticas públicas de alimentação e nutrição no âmbito da Rede Municipal de Ensino.

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (inciso II, § 1º, do art. 18º da Lei nº 14.133/2021)
A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento 2026, porém, o plano contratações anual ainda não foi adotado pelo Município de Ibiúna, estando em elaboração.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (inciso III, § 1º, do art. 18º da Lei nº 14.133/2021)
A contratação deverá atender aos requisitos técnicos, operacionais, normativos e administrativos necessários para garantir o adequado fornecimento de frutas in natura, destinadas à alimentação escolar da Rede Municipal de Ensino do Município de Ibiúna, assegurando a continuidade do abastecimento e o atendimento às necessidades nutricionais dos alunos.
Os produtos deverão ser frescos, de primeira qualidade, íntegros, em adequado estágio de maturação para consumo, apresentando características próprias da espécie e variedade, tais como cor, odor, sabor e textura, sem sinais de deterioração, amassamento, contaminação, presença de pragas, sujidades ou quaisquer alterações que comprometam sua qualidade ou segurança alimentar.
As frutas deverão ser provenientes de produtores ou fornecedores regularmente estabelecidos, com comprovação de procedência legal e em conformidade com as normas sanitárias vigentes, sendo vedado o fornecimento de produtos oriundos de práticas inadequadas de cultivo, armazenamento ou transporte.
Os produtos fornecidos deverão atender rigorosamente à legislação vigente aplicável aos alimentos, em especial às normas da ANVISA, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e às diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), garantindo segurança alimentar, qualidade nutricional e padronização.
As frutas deverão apresentar padrão de qualidade compatível com sua finalidade, assegurando desempenho adequado no consumo direto, preparo e composição dos cardápios escolares, contribuindo para a promoção de hábitos alimentares saudáveis e o desenvolvimento dos alunos.

A empresa contratada deverá assegurar fornecimento parcelado, conforme demanda do Setor de Alimentação Escolar, garantindo regularidade no abastecimento, prazos adequados de entrega, qualidade contínua dos produtos, integridade durante o transporte e condições apropriadas de armazenamento e manuseio.
Deverá, ainda, apresentar, sempre que solicitado, documentação comprobatória da qualidade e procedência dos produtos, tais como certificados sanitários, fichas técnicas ou demais informações pertinentes, não sendo admitido o fornecimento de produtos que não atendam integralmente às especificações mínimas estabelecidas.
A contratação deverá observar critérios objetivos de qualidade, segurança alimentar e valor nutricional, vedada a substituição por produtos de categoria inferior, considerando que a adequação dos alimentos constitui requisito essencial para a saúde dos alunos, a qualidade da alimentação escolar e o cumprimento das políticas públicas de nutrição.

4.1. Requisitos Técnicos e de Qualidade
a) As frutas deverão ser frescas, íntegras, de primeira qualidade, isentas de sujidades, parasitas, larvas, danos mecânicos ou qualquer alteração que comprometa sua qualidade;
b) Deverão apresentar grau de maturação adequado ao consumo, garantindo condições ideais de uso nas unidades escolares;
c) Deverão possuir características organolépticas adequadas, como cor, sabor, aroma e textura compatíveis com cada tipo de produto;
d) Não serão aceitos produtos deteriorados, amassados, com sinais de apodrecimento, fermentação ou contaminação;
e) Os produtos deverão ser acondicionados de forma adequada, garantindo sua proteção durante transporte e armazenamento;
f) Deverá ser mantido padrão de qualidade uniforme ao longo de toda a execução contratual;
g) Os produtos deverão estar livres de resíduos de agrotóxicos em níveis acima dos limites permitidos pela legislação vigente;
h) Não serão aceitos produtos fora dos padrões mínimos de classificação comercial e sanitária.

4.2. Requisitos Normativos e de Controle de Qualidade
a) Todos os produtos deverão atender integralmente à legislação sanitária vigente, incluindo normas da ANVISA, MAPA e demais órgãos competentes;
a.1) A exigência de documentação relativa à qualificação técnica tem como objetivo assegurar que as empresas participantes do certame possuam capacidade operacional, regularidade sanitária e experiência compatível com o fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis, especificamente frutas destinadas à merenda escolar.
a.2.) Considerando que o objeto da contratação envolve alimentos in natura destinados ao consumo de alunos da rede pública, torna-se imprescindível a observância rigorosa das normas sanitárias e de segurança alimentar, a fim de prevenir riscos à saúde dos usuários e garantir a qualidade nutricional dos produtos fornecidos.
a.3.)Nesse sentido, a exigência de registro ou inscrição junto aos órgãos competentes, como a ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) e o MAPA (Ministério da Agricultura e Pecuária), quando aplicável, justifica-se pela necessidade de assegurar que os fornecedores atuem em conformidade com a legislação vigente e estejam aptos a comercializar produtos que atendam aos padrões de qualidade e higiene exigidos.
a.3.) A exigência de Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento é indispensável para comprovar que o estabelecimento está devidamente autorizado pelos órgãos de vigilância sanitária a exercer suas atividades, atendendo às condições higiênico-sanitárias adequadas para o manuseio e comercialização de alimentos.
b) A Administração poderá realizar inspeções técnicas e verificações de conformidade a qualquer tempo;
c) Produtos que não atendam às especificações serão recusados, devendo ser substituídos sem ônus adicional para o Município;
d) Deverá ser garantida a rastreabilidade dos produtos, quando aplicável.

4.3. Requisitos Operacionais e Logísticos
a) O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, conforme cronograma e demandas do Setor de Alimentação Escolar;
b) A entrega deverá ser realizada nos locais indicados, em dias e horários previamente estabelecidos, sem custos adicionais;
c) A empresa contratada deverá possuir capacidade logística compatível com a demanda, assegurando pontualidade, continuidade e regularidade no atendimento;
d) O transporte deverá ocorrer em condições adequadas de higiene, conservação e proteção dos alimentos;
e) Eventuais substituições de produtos somente poderão ocorrer mediante justificativa e autorização da Administração.

4.4. Requisitos de Sustentabilidade e Eficiência

a) Deverão ser priorizados fornecedores que adotem práticas agrícolas sustentáveis e responsáveis;
b) A aquisição de produtos de qualidade contribui para a redução de desperdícios e perdas;
c) Sempre que possível, deverá ser incentivada a aquisição de produtos regionais, fortalecendo a economia local;
d) A adequada conservação e logística contribuem para a eficiência no uso dos recursos públicos.

4.5. Requisitos Administrativos e Contratuais
a) A contratação deverá observar integralmente os dispositivos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis;
b) A empresa contratada deverá comprovar regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e sanitária;
c) O descumprimento dos requisitos estabelecidos poderá ensejar a aplicação de penalidades contratuais, nos termos da legislação vigente.

4.6. Amostras
A empresa deverá apresentar antes da homologação do resultado da licitação, duas amostras diferentes de cada um dos alimentos a serem adquiridos, em suas embalagens originais, que poderão ser submetidas a teste necessários conforme art. nº 41 da Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020. Caso algum dos produtos seja recusado a empresa deverá fornecer outro produto que atenda as mesmas especificações presentes no edital.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES (inciso IV, § 1º, do art. 18º da Lei nº 14.133/2021)
5.1 Faz-se necessária a contratação dos seguintes gêneros alimentícios nas respectivas quantidades e características.
5.2 As quantidades descritas são para o prazo de 12 meses.
5.3 O levantamento da quantidade a ser comprada foi realizado por equipe técnica que considerou o consumo dos últimos 12 meses e a previsão de consumo para os próximos 12 meses. 
5.4 O quantitativo dos itens que não haviam dados de consumo, foram calculados através de valores de referência de consumo per capta. 

5.5 A unidade de todos os itens é Kg. 
	Nº
	Produto
	Descrição
	Qntd.

	1
	Abacaxi
	Abacaxis selecionados, podendo ser das variedades perola ou hawai, tamanho médio, devem ter coloração e formato uniforme, devem estar frescos, com aroma, cor e sabor próprios, apresentando grau de maturação que suporte a manipulação e o transporte. A conservação deve ser em condições adequadas. Ausência de sujidades, parasitos, larvas e defensivos agrícolas.
	15800

	2
	Goiaba Vermelha
	Goiabas selecionadas, tamanho médio, devem ter coloração e formato uniforme, devem estar frescas, com aroma, cor e sabor próprios, apresentando grau de maturação que suporte a manipulação e o transporte. A conservação deve ser em condições adequadas. Ausência de sujidades, parasitos, larvas e defensivos agrícolas.
	4300

	3
	Laranja
	Laranja selecionadas podendo ser da variedade pera, lima, bahia ou seleta, tamanho médio, devem ter coloração e formato uniforme, devem estar frescas, com aroma, cor e sabor próprios, apresentando grau de maturação que suporte a manipulação e o transporte. A conservação deve ser em condições adequadas. Ausência de sujidades, parasitos, larvas e defensivos agrícolas.
	25200

	4
	Limão Taiti
	Limões selecionados, tamanho médio, devem ter coloração e formato uniforme, devem estar frescas, com aroma, cor e sabor próprios, apresentando grau de maturação que suporte a manipulação e o transporte. A conservação deve ser em condições adequadas. Ausência de sujidades, parasitos, larvas e defensivos agrícolas.
	1900

	5
	Maçã
	Maçãs selecionadas, podendo ser das variedades gala, fuji ou red, tamanho médio, devem ter coloração e formato uniforme, devem estar frescas, com aroma, cor e sabor próprios, apresentando grau de maturação que suporte a manipulação e o transporte. A conservação deve ser em condições adequadas. Ausência de sujidades, parasitos, larvas e defensivos agrícolas.
	23000

	6
	Mamão
	Mamões selecionados, podendo ser das variedades papaya ou formosa, tamanho médio, devem ter coloração e formato uniforme, devem estar frescos, com aroma, cor e sabor próprios, apresentando grau de maturação que suporte a manipulação e o transporte. A conservação deve ser em condições adequadas. Ausência de sujidades, parasitos, larvas e defensivos agrícolas.
	14000

	7
	Manga
	Mangas selecionadas, podendo ser das variedades palmer, haden, tommy, rosa ou keity, tamanho médio, devem ter coloração e formato uniforme, devem estar frescas, com aroma, cor e sabor próprios, apresentando grau de maturação que suporte a manipulação e o transporte. A conservação deve ser em condições adequadas. Ausência de sujidades, parasitos, larvas e defensivos agrícolas.
	12400

	8
	Maracujá
	Maracujás selecionados, podendo ser das variedades azedo ou doce, tamanho médio, devem ter coloração e formato uniforme, devem estar frescos, com aroma, cor e sabor próprios, apresentando grau de maturação que suporte a manipulação e o transporte. A conservação deve ser em condições adequadas. Ausência de sujidades, parasitos, larvas e defensivos agrícolas.
	12600

	9
	Melancia
	Melancias selecionadas, tamanho médio, devem ter coloração e formato uniforme, devem estar frescas, com aroma, cor e sabor próprios, apresentando grau de maturação que suporte a manipulação e o transporte. A conservação deve ser em condições adequadas. Ausência de sujidades, parasitos, larvas e defensivos agrícolas.
	43600

	10
	Melão Amarelo
	Melões selecionados, da variedade amarelo, tamanho médio, devem ter coloração e formato uniforme, devem estar frescos, com aroma, cor e sabor próprios, apresentando grau de maturação que suporte a manipulação e o transporte. A conservação deve ser em condições adequadas. Ausência de sujidades, parasitos, larvas e defensivos agrícolas.
	14000

	11
	Mexerica
	Mexericas selecionadas, podendo ser das variedades poncã, murcote, cravo, decopom ou rio, tamanho médio, devem ter coloração e formato uniforme, devem estar frescas, com aroma, cor e sabor próprios, apresentando grau de maturação que suporte a manipulação e o transporte. A conservação deve ser em condições adequadas. Ausência de sujidades, parasitos, larvas e defensivos agrícolas.
	10800

	12
	Pera
	Peras selecionadas, podendo ser das variedades nacional, packhams, red, rocha ou willians, tamanho médio, devem ter coloração e formato uniforme, devem estar frescas, com aroma, cor e sabor próprios, apresentando grau de maturação que suporte a manipulação e o transporte. A conservação deve ser em condições adequadas. Ausência de sujidades, parasitos, larvas e defensivos agrícolas.
	15600



Memorial de Cálculo:
As quantidades totais calculadas foram adicionadas de uma margem de segurança de 20% e arredondadas até a centena superior mais próxima. 
O quantitativo dos itens que não haviam dados de consumo, ou apresentam quantidade consumida insuficiente para atender à demanda planejada para o ano letivo de 2026, foram calculados através de valores de referência de consumo per capta.
[image: ]
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO (inciso V, § 1º, do art. 18º da Lei nº 14.133/2021)
Para atendimento da demanda, foi realizado levantamento de mercado com o objetivo de identificar as principais soluções disponíveis para o fornecimento de frutas destinadas à alimentação escolar da Rede Municipal de Ensino do Município de Ibiúna.
O estudo buscou analisar as alternativas técnicas, operacionais e econômicas existentes no mercado, considerando a necessidade de fornecimento contínuo, a perecibilidade dos produtos, as exigências sanitárias, a logística de distribuição e a garantia de qualidade nutricional dos alimentos.

6.1. Soluções Disponíveis no Mercado
6.1.1. Aquisição por meio de fornecedores atacadistas/distribuidores;
6.1.2. Aquisição direta de produtores locais (agricultura familiar);
6.1.3. Aquisição por meio de centrais de abastecimento (CEASA e similares);
6.1.4. Aquisição por meio do Sistema de Registro de Preços;
6.1.5. Contratação por lote (cesta de hortifrúti).

7. ANÁLISE COMPARATIVA DAS SOLUÇÕES (inciso V, § 1º, do art. 18º da Lei nº 14.133/2021)
Com base no levantamento de mercado realizado e na identificação das soluções disponíveis para o fornecimento de frutas destinadas à alimentação escolar do Município de Ibiúna, procedeu-se à análise comparativa das alternativas, considerando critérios técnicos, operacionais, econômicos, sanitários e administrativos, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade, interesse público e segurança alimentar.
Foram avaliadas as seguintes soluções:
7.1. Aquisição por meio de fornecedores atacadistas/distribuidores
Vantagens: Ampla disponibilidade de produtos; Capacidade logística estruturada; Padronização no fornecimento; Atendimento contínuo e escalável; Facilidade de gestão contratual.
Desvantagens: Possível menor vínculo com produção local; Dependência de intermediários; Variação de preços conforme mercado.
Conclusão: Solução tecnicamente adequada e amplamente utilizada, com boa capacidade de atendimento, sendo viável para a Administração.

7.2. Aquisição direta de produtores locais (agricultura familiar)

Vantagens: Produtos mais frescos; Incentivo à economia local; Atendimento às diretrizes do PNAE; Redução de intermediários; Valorização da produção regional.
Desvantagens: Limitação de escala produtiva; Dificuldades logísticas; Sazonalidade dos produtos; Necessidade de múltiplos fornecedores.
Conclusão: Solução relevante do ponto de vista social e econômico, recomendada de forma complementar, mas com limitações para atendimento integral da demanda.

7.3. Aquisição por meio de centrais de abastecimento (CEASA e similares)
Vantagens: Grande variedade de produtos; Preços competitivos; Disponibilidade contínua.
Desvantagens: Necessidade de logística própria; Maior complexidade operacional; Risco de perdas durante transporte; Dependência de deslocamento frequente.
Conclusão: Solução viável, porém operacionalmente menos eficiente para a Administração, especialmente pela necessidade de estrutura própria para distribuição.

7.4. Aquisição por meio do Sistema de Registro de Preços
Vantagens: Flexibilidade na contratação; Fornecimento parcelado conforme demanda; Redução de desperdícios; Melhor planejamento das aquisições; Maior controle orçamentário; Possibilidade de obtenção de preços mais vantajosos; Simplificação administrativa.
Desvantagens: Necessidade de gestão da ata de registro de preços; Dependência do desempenho do fornecedor registrado.
Conclusão: Solução mais adequada sob os aspectos técnico, operacional e econômico, especialmente em razão da natureza contínua, variável e perecível dos produtos.

7.5. Contratação por lote (cesta de hortifrúti)

Vantagens: Integração do fornecimento; Simplificação logística; Redução do número de fornecedores; Facilidade de gestão contratual.
Desvantagens: Possível restrição à competitividade; Dependência de um único fornecedor por lote; Risco de desabastecimento em caso de falha contratual.
Conclusão: Solução viável, desde que estruturada de forma adequada, podendo ser adotada em conjunto com o Sistema de Registro de Preços.

8. REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS (inciso V, § 1º, do art. 18º da Lei nº 14.133/2021)
Com base no levantamento de mercado e na análise comparativa das soluções disponíveis para o fornecimento de frutas destinadas à alimentação escolar do Município de Ibiúna, foram identificadas alternativas que, embora tecnicamente existentes e utilizadas em outros contextos, não se mostram viáveis para atendimento integral das necessidades institucionais, pelos motivos a seguir expostos.

8.1. Aquisição por meio de fornecedores atacadistas/distribuidores
A aquisição exclusiva por meio de fornecedores atacadistas/distribuidores foi considerada inviável como solução predominante, em razão dos seguintes fatores:
a) Dependência de intermediários na cadeia de fornecimento, podendo impactar na qualidade e no frescor dos produtos;
b) Maior suscetibilidade à variação de preços de mercado, especialmente em períodos de entressafra;
c) Possível redução da rastreabilidade da origem dos produtos;
d) Menor controle sobre práticas de produção e manuseio;
e) Limitação na promoção de políticas públicas voltadas ao fortalecimento da produção local.

Dessa forma, embora viável em caráter complementar, essa solução não atende plenamente aos princípios da qualidade alimentar, eficiência e interesse público quando adotada de forma exclusiva.

8.2. Aquisição direta de produtores locais (agricultura familiar)
A aquisição integral por meio de produtores da agricultura familiar foi considerada inviável como solução única para atendimento da demanda, tendo em vista:
a) Limitação da capacidade produtiva para atendimento de grandes volumes de forma contínua;
b) Sazonalidade na produção de frutas, podendo comprometer a regularidade do abastecimento;
c) Dificuldades logísticas relacionadas à coleta, transporte e distribuição dos produtos;
d) Risco de descontinuidade no fornecimento em períodos de baixa produção ou condições climáticas adversas.
Assim, embora seja uma solução relevante sob o aspecto social e econômico, sua aplicação mostra-se mais adequada de forma complementar, não sendo suficiente para suprir integralmente as necessidades da Rede Municipal de Ensino.
Dessa forma, conclui-se que as soluções acima descritas, quando adotadas de forma isolada, não se mostram adequadas para atendimento integral da demanda, sendo necessária a adoção de modelo mais flexível, contínuo e eficiente, capaz de garantir regularidade no abastecimento, qualidade dos produtos e melhor gestão dos recursos públicos.

9. REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS VIÁVEIS (inciso V, § 1º, do art. 18º da Lei nº 14.133/2021)
Com base no levantamento de mercado realizado, bem como na análise comparativa das alternativas disponíveis, foram identificadas como tecnicamente, operacionalmente, sanitariamente e economicamente viáveis as soluções a seguir, para atendimento da demanda institucional relacionada ao fornecimento de frutas destinadas à alimentação escolar do Município de Ibiúna.

9.1. Aquisição por meio de centrais de abastecimento (CEASA e similares)
A aquisição de frutas por meio de centrais de abastecimento mostrou-se viável, considerando que:
a) Possibilita acesso a ampla variedade de produtos hortifrutigranjeiros;
b) Apresenta preços competitivos em razão da grande escala de comercialização;
c) Garante disponibilidade contínua de produtos ao longo do ano;
d) Permite a aquisição conforme sazonalidade e melhor custo de mercado;
e) Possibilita flexibilidade na escolha dos itens conforme necessidade da Administração.

9.2. Aquisição por meio do Sistema de Registro de Preços
A adoção do Sistema de Registro de Preços mostrou-se plenamente viável e adequada, considerando que:
a) Permite a contratação parcelada, conforme a demanda efetiva das unidades escolares;
b) Garante maior flexibilidade no planejamento e execução das aquisições;
c) Reduz riscos de desperdício, em razão da perecibilidade dos produtos;
d) Assegura melhor controle orçamentário e financeiro;
e) Possibilita maior competitividade entre fornecedores, favorecendo a obtenção de preços mais vantajosos;
f) Proporciona regularidade no abastecimento, evitando descontinuidade no fornecimento de alimentos;
g) Simplifica a gestão contratual e administrativa;
h) Atende à natureza contínua e variável da demanda da alimentação escolar.

9.3. Contratação por lote (cesta de hortifrúti)
A contratação por lote, com agrupamento de diferentes frutas, mostrou-se viável, considerando que:
a) Facilita a logística de entrega e distribuição dos produtos;
b) Reduz o número de fornecedores contratados, simplificando a gestão;
c) Possibilita padronização na qualidade e no fornecimento;
d) Contribui para maior eficiência operacional no atendimento das unidades escolares;
e) Permite melhor organização dos pedidos e controle de consumo;
f) Pode ser associada ao Sistema de Registro de Preços, ampliando seus benefícios.


10. ESTIMATIVA DO VALOR (inciso VI, § 1º, do art. 18º da Lei nº 14.133/2021)
Foi utilizado como base para a estimativa dos valores apresentados nesse documento a ferramenta “Pesquisa de Preços em Dados Abertos” disponibilizada pelo Compras.gov.br do governo federal. Foi utilizado a mediana extraída dos dados fornecidos pelo sistema aos filtros selecionados. As medidas utilizadas estão de acordo com o inciso I do Art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. Os filtros utilizados na pesquisa foram respectivamente:
a) Código do Material: Código do Compras.gov.br (CATMAT/CATSER) correspondente ao item;
b) Unidade de Fornecimento: Quilograma
A pesquisa de preços foi realizada no final do mês de fevereiro de 2026.

	Item
	Produto
	CATMAT
	Unid
	Quantidade
	Valor
Unitário
	Valor total

	1
	Abacaxi
	464375
	Kg
	15800
	R$ 5,79
	R$ 91.482,00

	3
	Goiaba Vermelha
	464392
	Kg
	4300
	R$ 6,66
	R$ 28.638,00

	4
	Laranja
	464393
	Kg
	25200
	R$ 3,45
	R$ 86.940,00

	5
	Limão Taiti
	464398
	Kg
	1900
	R$ 4,50
	R$ 8.550,00

	6
	Maçã
	464400
	Kg
	23000
	R$ 8,10
	R$ 186.300,00

	7
	Mamão
	464404
	Kg
	14000
	R$ 6,98
	R$ 97.720,00

	8
	Manga
	464407
	Kg
	12400
	R$ 6,50
	R$ 80.600,00

	9
	Maracujá
	464415
	Kg
	12600
	R$ 10,50
	R$ 132.300,00

	10
	Melancia
	464418
	Kg
	43600
	R$ 3,20
	R$ 139.520,00

	11
	Melão Amarelo
	464422
	Kg
	14000
	R$ 5,75
	R$ 80.500,00

	12
	Mexerica 
	464436
	Kg
	10800
	R$ 5,98
	R$ 64.584,00

	13
	Pera
	464425
	Kg
	15600
	R$ 9,50
	R$ 148.200,00

	Total
	R$ 1.145.334,00



11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA (inciso VII, § 1º, do art. 18º da Lei nº 14.133/2021)
Após a realização do levantamento de mercado e da análise comparativa das soluções disponíveis, conclui-se que a alternativa mais adequada, viável e eficiente para atendimento da demanda institucional consiste na aquisição contínua e parcelada de frutas in natura, por meio do Sistema de Registro de Preços, destinadas ao atendimento das necessidades da alimentação escolar da Rede Municipal de Ensino do Município de Ibiúna.
A solução contempla o fornecimento regular de frutas variadas, tais como maçã, laranja, mamão, melancia, entre outras, conforme especificações técnicas, padrões de qualidade, classificação e grau de maturação a serem definidos no Termo de Referência, garantindo adequação ao consumo escolar e atendimento às exigências nutricionais estabelecidas pelos órgãos competentes.
Os produtos deverão ser frescos, íntegros, isentos de sujidades, danos mecânicos, pragas, doenças ou qualquer alteração que comprometa sua qualidade, devendo atender rigorosamente às normas sanitárias vigentes, assegurando segurança alimentar, valor nutricional e aceitabilidade pelos alunos.
A solução tem como objetivo garantir o fornecimento adequado de alimentos saudáveis aos estudantes, contribuindo para o desenvolvimento físico, cognitivo e social, bem como para a formação de hábitos alimentares equilibrados, em consonância com as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).
O fornecimento será realizado de forma contínua e parcelada, conforme demanda do Setor de Alimentação Escolar, mediante solicitações formais, permitindo:
a) Regularidade no abastecimento das unidades escolares;
b) Adequação das quantidades às necessidades reais de consumo;
c) Redução de perdas e desperdícios, considerando a perecibilidade dos produtos;
d) Melhor planejamento logístico e operacional;
e) Otimização da aplicação dos recursos públicos;
f) Atendimento ágil às demandas emergenciais ou variações no consumo.
A logística de entrega deverá ser realizada diretamente nos locais indicados pela Administração, em condições adequadas de transporte, armazenamento e higiene, garantindo a integridade dos produtos até o momento da entrega.
A solução também considera aspectos de sustentabilidade, incentivando, sempre que possível, a aquisição de produtos sazonais e regionais, contribuindo para a redução de impactos ambientais, diminuição de custos logísticos e fortalecimento da economia local.
A escolha desta solução fundamenta-se nos benefícios técnicos, operacionais, econômicos e sociais que proporciona, destacando-se:
a) Garantia de fornecimento contínuo e regular de alimentos perecíveis;
b) Atendimento às exigências nutricionais e sanitárias da alimentação escolar;
c) Redução de desperdícios e melhor aproveitamento dos insumos;
d) Flexibilidade na gestão das aquisições;
e) Maior controle orçamentário e administrativo;
f) Promoção da saúde e qualidade de vida dos alunos;
g) Atendimento aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021.

Dessa forma, a solução proposta mostra-se plenamente viável, proporcional e adequada às necessidades institucionais do Município, constituindo base técnica suficiente para a continuidade do processo licitatório e para a elaboração do respectivo Termo de Referência.

12. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO (inciso VIII, § 1º, do art. 18º da Lei nº 14.133/2021)
A presente contratação deverá ser realizada de forma parcelada, com fornecimento contínuo e entregas periódicas ao longo do exercício, em razão das características do objeto, da natureza do consumo e das necessidades operacionais relacionadas ao atendimento da alimentação escolar do Município de Ibiúna.
O parcelamento da contratação justifica-se, primeiramente, pelo fato de que a demanda por frutas é contínua e variável, estando diretamente relacionada ao número de alunos atendidos, ao calendário escolar, à composição dos cardápios, à sazonalidade dos produtos e a eventuais variações no consumo, não sendo possível a definição exata e rígida de quantitativos fixos ao longo do período contratual.
Além disso, o fornecimento parcelado é essencial em razão da natureza perecível dos produtos, evitando a aquisição de grandes volumes em um único momento, o que poderia resultar em:
a) Perdas por deterioração, maturação excessiva ou vencimento precoce;
b) Comprometimento da qualidade nutricional e sanitária dos alimentos;
c) Necessidade de estrutura ampliada de armazenamento refrigerado;
d) Aumento de custos operacionais com estocagem e manejo;
e) Risco de desperdício de recursos públicos.
Sob o aspecto logístico e operacional, o parcelamento permite melhor organização da distribuição dos alimentos às unidades escolares, garantindo que os produtos sejam entregues em condições adequadas de consumo, com frescor, qualidade e dentro dos padrões sanitários exigidos.

O fornecimento fracionado possibilita o alinhamento entre as entregas e a capacidade de consumo das escolas e creches, reduzindo desperdícios, otimizando o uso dos insumos e assegurando maior eficiência na execução do Programa de Alimentação Escolar.
Do ponto de vista orçamentário e financeiro, a contratação parcelada favorece o planejamento da despesa pública, permitindo a compatibilização dos desembolsos com a disponibilidade financeira do Município, além de possibilitar ajustes quantitativos ao longo da vigência da ata de registro de preços, conforme a demanda efetiva.
Ressalta-se, ainda, que o parcelamento amplia a competitividade do certame, ao possibilitar a participação de maior número de fornecedores, inclusive de pequeno e médio porte, contribuindo para a obtenção de propostas mais vantajosas e em conformidade com os princípios da isonomia, competitividade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
Adicionalmente, o fornecimento parcelado permite maior controle da qualidade dos produtos entregues ao longo da execução contratual, possibilitando a verificação contínua das condições sanitárias, do grau de maturação, da integridade e da conformidade com as especificações técnicas estabelecidas, bem como a substituição imediata de itens que não atendam aos padrões exigidos.
Dessa forma, o parcelamento da contratação mostra-se técnica, operacional, logística e economicamente justificável, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento, continuidade do serviço público e interesse público, conforme preconizado pela Lei nº 14.133/2021.

13. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (inciso IX, § 1º, do art. 18º da Lei nº 14.133/2021)
A contratação para aquisição contínua e parcelada de frutas destinadas à alimentação escolar do Município de Ibiúna tem como finalidade principal assegurar o fornecimento regular de alimentos saudáveis e de qualidade aos alunos da Rede Municipal de Ensino, promovendo impactos positivos de ordem nutricional, social, educacional, operacional e administrativa.
Com a implementação da solução proposta, pretende-se alcançar os seguintes resultados:

13.1. Resultados Técnicos e Operacionais
a) Garantia de fornecimento contínuo e regular de frutas às unidades escolares;
b) Manutenção da qualidade, frescor e integridade dos alimentos fornecidos;
c) Adequação dos produtos às exigências nutricionais e sanitárias vigentes;
d) Redução de perdas e desperdícios decorrentes da perecibilidade dos alimentos;
e) Padronização dos processos de aquisição, recebimento e distribuição dos gêneros alimentícios.

13.2. Resultados Nutricionais e Educacionais
a) Atendimento às diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE);
b) Promoção de alimentação saudável e equilibrada aos alunos;
c) Contribuição para o desenvolvimento físico, cognitivo e biopsicossocial dos estudantes;
d) Melhoria do rendimento escolar e da capacidade de aprendizagem;
e) Incentivo à formação de hábitos alimentares saudáveis desde a infância.

13.3. Resultados Sociais
a) Garantia de acesso à alimentação adequada e de qualidade para os alunos da rede pública;
b)  Contribuição para a segurança alimentar e nutricional;
c)  Redução de desigualdades sociais no acesso à alimentação saudável;
d) Apoio às famílias, especialmente em contextos de vulnerabilidade social;
e) Fortalecimento das políticas públicas de educação e assistência social.

13.4. Resultados Econômicos e de Gestão
a) Otimização da aplicação dos recursos públicos, com foco em custo-benefício;
b) Redução de desperdícios e perdas financeiras;
c) Maior previsibilidade orçamentária e controle dos gastos;
d) Possibilidade de obtenção de melhores preços por meio da competitividade do certame;
e) Estímulo à economia regional, quando possível, por meio da aquisição de produtos locais.

13.5. Resultados Administrativos e Logísticos
a) Melhoria na gestão do abastecimento das unidades escolares;
b) Maior eficiência na logística de distribuição dos alimentos;
c) Flexibilidade na aquisição, conforme demanda real de consumo;
d) Fortalecimento dos mecanismos de controle e fiscalização contratual;
e) Padronização dos procedimentos administrativos relacionados à alimentação escolar.

13.6. Resultados Sanitários e de Qualidade
a) Garantia de conformidade com as normas sanitárias vigentes;
b) Redução de riscos à saúde dos alunos relacionados ao consumo de alimentos inadequados;
c) Melhoria das condições higiênico-sanitárias no fornecimento e consumo dos alimentos;
d) Controle rigoroso da qualidade dos produtos recebidos.

13.7. Resultados Institucionais e de Interesse Público
a) Fortalecimento da imagem institucional da Administração Municipal;
b) Aumento da confiança da população na qualidade dos serviços públicos prestados;
c) Cumprimento das obrigações legais relacionadas à alimentação escolar;
d) Atendimento aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, conforme a Lei nº 14.133/2021.

13.8. Síntese dos Resultados Pretendidos
De forma integrada, a contratação visa assegurar:
a) Fornecimento contínuo e de qualidade de frutas para a alimentação escolar;
b) Promoção da saúde, nutrição e desenvolvimento dos alunos;
c) Redução de desperdícios e melhor aproveitamento dos recursos públicos;
d) Eficiência na gestão e logística do abastecimento;
e) Fortalecimento das políticas públicas de educação e segurança alimentar.
Dessa maneira, os resultados pretendidos demonstram que a solução proposta contribui diretamente para a melhoria da qualidade da alimentação escolar, o desenvolvimento dos alunos e o fortalecimento das políticas públicas educacionais, justificando técnica, econômica e socialmente a realização da contratação.

14. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (inciso X, § 1º, do art. 18º da Lei nº 14.133/2021)
Para a adequada formalização e execução da contratação, deverão ser adotadas previamente as seguintes providências administrativas e técnicas:
a) Consolidação e validação do presente Estudo Técnico Preliminar, com aprovação pela autoridade competente;
b) Elaboração do Termo de Referência, contemplando as especificações técnicas das frutas a serem adquiridas, padrões de qualidade, grau de maturação, critérios de aceitação, condições de fornecimento, prazos de entrega, logística de distribuição, bem como critérios de medição e pagamento;
c) Verificação da disponibilidade orçamentária e financeira para suportar a contratação ao longo da vigência da ata de registro de preços;
d) Estabelecimento de rotinas de recebimento, conferência, armazenamento e controle dos alimentos, observando critérios de qualidade, integridade, condições sanitárias e adequação ao consumo;
e) Capacitação ou orientação dos servidores responsáveis pelo recebimento e manuseio dos alimentos, quanto às boas práticas de higiene, armazenamento e controle de qualidade;
f) Previsão de mecanismos de acompanhamento e fiscalização da execução contratual, assegurando o cumprimento das especificações técnicas, prazos, quantitativos e condições pactuadas;
g) Definição de procedimentos para verificação da conformidade sanitária dos produtos, incluindo inspeções, registros e eventual solicitação de documentos comprobatórios;
h) Planejamento do cronograma de fornecimento, em alinhamento com o calendário escolar e as necessidades do Setor de Alimentação Escolar;
i) Definição de procedimentos para substituição de produtos em caso de não conformidade, garantindo a continuidade do fornecimento sem prejuízo às unidades escolares.
Dessa forma, as providências prévias asseguram a adequada estruturação da contratação, contribuindo para a eficiência na execução, a qualidade dos produtos fornecidos e o pleno atendimento das necessidades da alimentação escolar do Município.

15. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (inciso XI, § 1º, do art. 18º da Lei nº 14.133/2021)
Não se identificam contratações correlatas ou interdependentes para o presente objeto, uma vez que a solução proposta é autônoma e plenamente capaz de atender à demanda da Administração de forma isolada.
Dessa forma, não há risco de prejuízo à execução, continuidade ou funcionalidade do objeto em razão da inexistência de vínculos com outras contratações.

16. IMPACTOS AMBIENTAIS (inciso XII, § 1º, do art. 18º da Lei nº 14.133/2021)
A contratação para aquisição de frutas destinadas à alimentação escolar poderá gerar impactos ambientais diretos e indiretos, especialmente relacionados às etapas de produção agrícola, colheita, transporte, armazenamento e distribuição dos alimentos.
Entre os principais impactos potenciais, destacam-se:
a) Uso de insumos agrícolas, como fertilizantes e defensivos, que podem causar contaminação do solo, da água e impactos à biodiversidade, quando não manejados adequadamente;
b) Emissão de poluentes atmosféricos e geração de ruídos decorrentes do transporte dos produtos, especialmente em função da utilização de veículos para distribuição;
c) Geração de resíduos orgânicos (cascas, frutas deterioradas) e resíduos sólidos (embalagens), que demandam destinação adequada;
d) Possibilidade de perdas e desperdícios de alimentos em razão da perecibilidade dos produtos e de falhas no armazenamento ou logística;
e) Consumo de recursos naturais, como água e energia, ao longo da cadeia produtiva e logística.
Considerando esses aspectos, a contratação deverá observar rigorosamente a legislação ambiental vigente, bem como as boas práticas de produção, transporte e armazenamento de alimentos, exigindo-se que os fornecedores atuem em conformidade com as normas ambientais e sanitárias aplicáveis.
Além disso, deverão ser adotadas as seguintes medidas mitigadoras:
a) Priorizar fornecedores que adotem práticas agrícolas sustentáveis e responsáveis, com uso racional de insumos e respeito às normas ambientais;
b) Incentivar, sempre que possível, a aquisição de produtos sazonais e de origem regional, reduzindo impactos relacionados ao transporte e fortalecendo a economia local;
c) Planejar a logística de entrega de forma eficiente, visando reduzir emissões, otimizar rotas e evitar desperdícios;

d) Estabelecer rotinas adequadas de armazenamento e controle de estoque, minimizando perdas por deterioração;
e) Promover a correta destinação dos resíduos gerados, especialmente resíduos orgânicos e embalagens, podendo ser adotadas práticas de reaproveitamento ou compostagem quando viável;
f) Realizar o acompanhamento da execução contratual, visando garantir o cumprimento das exigências ambientais e sanitárias.
Ressalta-se que a aquisição de alimentos in natura, quando realizada de forma planejada e sustentável, pode gerar impactos ambientais positivos, como o incentivo à produção local, redução da cadeia logística e promoção de práticas agrícolas mais responsáveis.
Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais associados à presente contratação são controláveis e mitigáveis, desde que observadas as normas técnicas, ambientais e operacionais pertinentes, em conformidade com os princípios da sustentabilidade e do interesse público.

17. ENQUADRAMENTO DO OBJETO PARA DEFINIÇÃO DA MODALIDADE (PREGÃO OU CONCORRÊNCIA)
Enquadrar tecnicamente o objeto, assinalando as opções cabíveis:
17.1 Classificação quanto ao padrão (assinalar e justificar):
(X) Bem/serviço comum (art. 6º, XIII) – quando os padrões de desempenho e qualidade puderem ser objetivamente definidos no edital, por especificações usuais de mercado. Modalidade: PREGÃO (regra).
( ) Bem/serviço especial (art. 6º, XIV) – quando, por alta heterogeneidade ou complexidade, não puder ser descrito como comum. Modalidade: CONCORRÊNCIA. 
JUSTIFICATIVA 
A presente contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021, considerando a natureza contínua do fornecimento de frutas destinadas à alimentação escolar do Município de Ibiúna.

A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se em razão da variação da demanda ao longo do período letivo, considerando fatores como número de alunos atendidos, cardápios elaborados pelo setor de nutrição, sazonalidade dos produtos, perecibilidade dos alimentos e eventuais ajustes operacionais nas unidades escolares.
Embora o quantitativo estimado seja elaborado com base no histórico de consumo e nas diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), não é possível prever com exatidão o consumo de cada item ao longo da vigência contratual, o que torna mais adequada a contratação com fornecimento parcelado e sob demanda.
O critério de julgamento adotado para a presente licitação será o de MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133/2021, considerando a diversidade de frutas a serem adquiridas, cada uma com características próprias, sazonalidade, variação de preços e diferentes formas de utilização na alimentação escolar.
A adoção desse critério justifica-se pelo fato de que cada fruta constitui item autônomo, com especificações, padrões de qualidade e variações de mercado distintos, não sendo tecnicamente adequado o agrupamento em lote único.
O julgamento pelo menor preço por item possibilita à Administração selecionar, para cada produto, a proposta mais vantajosa sob o aspecto econômico, sem prejuízo do atendimento às exigências sanitárias, nutricionais e de qualidade estabelecidas no edital.
Além disso, esse critério amplia a competitividade do certame, permitindo a participação de maior número de fornecedores, inclusive produtores locais, distribuidores e empresas especializadas, contribuindo para a obtenção de melhores preços e para o fortalecimento da economia regional.
Adicionalmente, a contratação por item proporciona maior flexibilidade na gestão contratual, permitindo adequações no fornecimento conforme a demanda do setor de alimentação escolar, substituições justificadas em razão de sazonalidade e melhor controle da qualidade dos produtos entregues.
Dessa forma, o critério de menor preço por item mostra-se o mais adequado para assegurar eficiência, economicidade, qualidade no fornecimento de alimentos, atendimento às diretrizes do PNAE e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em conformidade com os princípios da Lei nº 14.133/2021.

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Percentual: 15%
Educação Infantil - Creche
I) Gestão/Unidade: 02.09.01
II) Programa de Trabalho: 12.365.2002.2007
III) Elemento de Despesa: 
3.3.90.30 Material de consumo (fonte 05) – Ficha 123 

Percentual: 23%
Educação Infantil – Pré-Escola
I) Gestão/Unidade: 02.09.02
II) Programa de Trabalho: 12.365.2006.2021
III) Elemento de Despesa: 
3.3.90.30 Material de consumo (fonte 05) – Ficha 144 

Percentual: 62%
Ensino Fundamental
I) Gestão/Unidade: 02.09.03
II) Programa de Trabalho: 12.361.2003.2010
III) Elemento de Despesa: 
3.3.90.30 Material de consumo (fonte 05) – Ficha 160
19. PLANO DE FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO DO CONTRATO E INDICAÇÃO DO FISCAL
19.1. A execução do futuro contrato será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, sem excluir ou reduzir, por tal fato, a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado. O fiscal designado pelo órgão terá a responsabilidade de monitorar todas as etapas do serviço, desde a emissão da ordem de serviço até o recebimento definitivo do objeto. 
19.2. A área técnica designa como fiscais a sra. Larissa Pereira Aranha, nutricionista integrante do quadro técnico do Setor de Alimentação Escolar (SAE) e pelo nutricionista sr. Rodrigo Invernort Tamarossi, integrante do quadro técnico do SAE., à qual caberá fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços prestados; disponibilizar as condições assumidas no contrato para a execução dos serviços, conforme prazos e condições estabelecidos; verificar a conformidade dos serviços com as especificações que estarão contidas no Termo de Referência, na proposta e no presente contrato; atestar as respectivas faturas e notas fiscais, mediante comprovação da realização das entregas ou apresentações, encaminhando-as ao gestor do contrato para pagamento; comunicar por escrito ao gestor do contrato a necessidade de modificações na forma de execução em razão de fatos supervenientes; e comunicar, também por escrito, eventuais irregularidades cometidas pela contratada.
19.3. Por sua vez, a CONTRATADA deverá assegurar que o objeto do contrato seja entregue em estrita conformidade com as especificações técnicas, quantitativos, prazos e condições estabelecidas, apresentando toda a documentação de conformidade necessária, incluindo notas fiscais, certificados de garantia, relatórios de instalação e testes de funcionamento. 

20. PENALIDADE
20.1. Em caso de atrasos, falhas na entrega ou não conformidade na execução dos serviços contratados, a empresa será formalmente notificada pela Administração Municipal para correção das irregularidades.
20.2. Dependendo da gravidade da infração e da reincidência, poderão ser aplicadas as penalidades previstas em contrato e na legislação vigente, incluindo, mas não se limitando a:
	20.2.1. Advertência formal, nos casos de descumprimentos pontuais e de menor 	gravidade;
	20.2.2. Multa administrativa, proporcional ao prejuízo causado ao erário ou ao 	atraso na execução do serviço;
	20.2.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 	contratar com a Administração Municipal, nos casos de descumprimentos 	reiterados;
	20.2.4. Rescisão contratual, quando constatada infração grave ou não sanada 	dentro do prazo estabelecido;
	20.2.5. Demais sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.

21. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base nas informações levantadas ao longo da elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar, nas análises técnica-funcional, operacional, econômica e sanitária, conclui-se pela viabilidade da contratação para aquisição de frutas destinadas ao atendimento da alimentação escolar da Rede Municipal de Ensino do Município de Ibiúna.
A escolha da alternativa consistente na aquisição contínua e parcelada de frutas, por meio do Sistema de Registro de Preços, fundamenta-se na constatação de que esta solução apresenta a melhor relação entre custo, qualidade nutricional, regularidade no fornecimento e viabilidade operacional, quando comparada às demais alternativas analisadas, tais como aquisição centralizada em grandes lotes, formação de estoques prolongados ou contratação por cestas fechadas.
Do ponto de vista técnico-funcional, verificou-se que o fornecimento parcelado de frutas atende de forma adequada às necessidades do Programa de Alimentação Escolar, garantindo a oferta de alimentos frescos, de qualidade, com adequado valor nutricional, contribuindo para o desenvolvimento saudável dos alunos e para a formação de hábitos alimentares adequados.
Sob o aspecto econômico, a solução escolhida possibilita melhor controle dos gastos públicos, adequação à sazonalidade dos produtos, redução de perdas por perecibilidade e maior flexibilidade na gestão dos recursos orçamentários, tornando-se compatível com a realidade financeira da Administração Pública.
No que se refere à análise operacional, constatou-se que o Município dispõe de estrutura administrativa e logística adequada para o recebimento, conferência, armazenamento e distribuição dos gêneros alimentícios, o que reforça a viabilidade da alternativa adotada.
Dessa forma, a escolha da solução baseou-se nos seguintes fatores principais:
a) Adequação às necessidades nutricionais dos alunos da rede municipal de ensino;
b) Garantia de fornecimento contínuo de alimentos frescos e de qualidade;
c) Redução de perdas decorrentes da perecibilidade dos produtos;
d) Facilidade de gestão, controle e distribuição dos alimentos;
e) Disponibilidade de fornecedores no mercado;
f) Compatibilidade com a capacidade operacional e logística do ente público.

Benefícios Esperados
A solução escolhida proporciona benefícios relevantes à Administração Pública, sob as seguintes dimensões:

a) Eficácia: A contratação permitirá atingir plenamente o objetivo proposto, que é garantir o fornecimento contínuo de frutas de qualidade para a alimentação escolar, assegurando o atendimento das necessidades nutricionais dos alunos.

b) Efetividade: A implementação da solução produzirá efeitos concretos e duradouros, tais como:
a) Melhoria da qualidade da alimentação escolar;
b) Contribuição para o desenvolvimento físico e cognitivo dos alunos;
c) Formação de hábitos alimentares saudáveis;
d) Redução de falhas no abastecimento das unidades escolares;
e) Atendimento às diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

c) Eficiência: A solução possibilita a execução do fornecimento com melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, uma vez que:
a) Permite aquisições conforme a demanda real;
b) Reduz desperdícios e perdas de alimentos;
c) Facilita o controle de qualidade dos produtos;
d) Otimiza os processos logísticos e administrativos.

d) Economicidade: A alternativa selecionada apresenta a melhor relação custo-benefício, considerando:
a) Aquisição conforme a necessidade, evitando estoques excessivos;
b) Redução de perdas por deterioração dos produtos;
c) Possibilidade de obtenção de melhores preços por meio da competitividade;
d) Utilização do Sistema de Registro de Preços, permitindo contratações futuras e parceladas.
Dessa forma, assegura-se a aplicação racional dos recursos públicos, em conformidade com os princípios da economicidade e da responsabilidade fiscal.
Diante do exposto, declara-se que a contratação para aquisição de frutas destinadas à alimentação escolar mostra-se técnica, operacional, econômica e sanitariamente viável, atendendo aos princípios da eficiência, eficácia, efetividade, economicidade e interesse público, bem como às disposições da Lei nº 14.133/2021.

A solução escolhida encontra-se alinhada às diretrizes das políticas públicas de educação e alimentação escolar, constituindo base técnica suficiente para a continuidade do processo licitatório e para a elaboração do respectivo Termo de Referência.
23.RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO E PLANEJAMENTO: 
 Ibiúna, 26 de fevereiro de 2026


MARIA JOSÉ VICENTE
DIRETORA DO SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

 Ibiúna, 27 de fevereiro de 2026
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Setor de Alimentação Escolar

ANEXO I - MAPA DE RISCO
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de frutas para os alunos da rede pública do Município de Ibiúna.
	EVENTO DE RISCO
	NÍVEL DE RISCO
	CLASSIFICAÇÃO
	CAUSA
	CONSEQUÊNCIA
	TRATAMENTO

	Atraso na entrega dos produtos
	Médio
	Operacional
	Falhas logísticas, transporte inadequado ou planejamento deficiente do fornecedor
	Comprometimento do fornecimento da alimentação escolar
	Estabelecer prazos rigorosos, prever penalidades contratuais e exigir capacidade logística comprovada

	Entrega de produtos impróprios para consumo
	Alto
	Sanitário/Qualidade
	Armazenamento inadequado, falta de controle de qualidade ou transporte irregular
	Risco à saúde dos alunos e rejeição dos produtos
	Exigir conformidade com normas sanitárias, inspeção no recebimento e substituição imediata

	Fornecimento de produtos fora do padrão de qualidade
	Médio
	Qualidade
	Falta de padronização ou controle na seleção dos alimentos
	Comprometimento nutricional e desperdício
	Definir critérios claros de qualidade e realizar conferência técnica no recebimento

	Oscilação de preços no mercado hortifrúti
	Médio
	Econômico
	Sazonalidade, condições climáticas e variação de oferta
	Impacto no equilíbrio econômico do contrato
	Utilização de Sistema de Registro de Preços e pesquisa de mercado atualizada

	Descontinuidade no fornecimento
	Alto
	Operacional
	Incapacidade do fornecedor ou problemas na produção/distribuição
	Interrupção da alimentação escolar
	Prever fornecedores substitutos (ata SRP), penalidades e exigência de capacidade técnica

	Perdas por perecibilidade dos produtos
	Médio
	Operacional
	Aquisição em excesso ou falhas no armazenamento
	Desperdício de recursos públicos
	Planejamento de entregas parceladas e controle de estoque adequado

	Falta de higiene no transporte
	Alto
	Sanitário
	Veículos inadequados ou sem controle sanitário
	Contaminação dos alimentos
	Exigir adequação à legislação sanitária e fiscalização periódica

	Não conformidade com normas da ANVISA/PNAE
	Alto
	Normativo
	Desconhecimento ou descumprimento da legislação
	Irregularidade contratual e risco à saúde pública
	Exigir documentação sanitária e realizar fiscalização contínua

	Recusa frequente de produtos
	Médio
	Operacional
	Baixa qualidade dos itens fornecidos
	Atrasos no abastecimento e retrabalho
	Estabelecer critérios de aceitação e prazos curtos para substituição

	Falhas na comunicação entre fornecedor e Administração
	Baixo
	Administrativo
	Ausência de canais formais ou falhas de gestão
	Atrasos e desencontro de informações
	Definir fluxo de comunicação formal e responsáveis pela gestão do contrato



RESPONSÁVEIS: Maria José Vicente - Diretora do Setor de Alimentação Escolar
Ibiúna, 26 de fevereiro de 2026                                                                                                   SEBASTIÃO LATARULO
                                                                                                                         SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO II – PLANEJAMENTO DE ENTREGA
As quantidades unitárias de cada entrega foram calculadas considerando a média da dos pedidos com quantidade total (creches e escolas) e arredondado para a centena superior mais próxima. A partir desses valores for feita a distribuição dos alimentos de acordo com a sazonalidade para os 12 meses.
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image4.emf
Produtos/

Semana

04/mai11/mai18/mai25/mai01/jun 08/jun 15/jun 22/jun 29/jun 06/jul 13/jul 20/jul 27/jul 03/ago10/ago17/ago24/ago31/ago07/set14/set21/set28/set

Abacaxi 1200 1200 1200 1200 1200

Goiaba 300 300 300

Laranja 1500 1500 1500 1500 1500 1500 1500 1500

Limão 100 100 100 100 100 100 100 100

Maçã 1200 1200 1200 1200 1200 1200 1200

Mamão 900 900 900 900 900 900 900 900

Manga 800 800 800 800

Maracujá 700 700 700 700 700 700 700

Melancia  2800 2800 2800 2800 2800 2800

Melão  900 900 900 900 900

Mexerica 900 900 900 900

Pera  1300 1300 1300 1300 1300 1300
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Produtos/

Semana

05/out12/out19/out26/out02/nov09/nov16/nov23/nov30/nov07/dez14/dez21/dez28/dez01/fev08/fev15/fev22/fev01/mar08/mar15/mar22/mar29/mar

Abacaxi 1200 1200 1200 1200 1200

Goiaba 300 300 300 300 300 300 300

Laranja 1500 1500 1500 1500 1500

Limão 100 100 100 100 100 100 100

Maçã 1200 1200 1200 1200 1200 1200 1200

Mamão 900 900 900 900

Manga 800 800 800 800 800 800 800

Maracujá 700 700 700 700 700 700

Melancia  2800 2800 2800 2800 2800 2800

Melão  900 900 900 900 900 900

Mexerica 900 900 900 900 900 900

Pera  1300 1300 1300
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Produtos/

Semana

05/abr 12/abr 19/abr 26/abr 03/mai Total 

Total + 

Margem 

(20%)

Abacaxi 1200 13200 15800

Goiaba 300 300 3600 4300

Laranja 1500 21000 25200

Limão 100 1600 1900

Maçã 1200 1200 19200 23000

Mamão 90011700 14000

Manga 800 800 10400 12400

Maracujá 700 70010500 12600

Melancia  2800 36400 43600

Melão  900 90011700 14000

Mexerica 9000 10800

Pera  1300 13000 15600
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